
p•-••"'"`,. 
• " 

Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Comissão de: 
Finanças, Orç. Tomada de Contas 

e Serviços Púbicos Municipais. 
Saia dm 39 

PROJETO DE LEI N°22 /2005. 

A Comissão de: 
Inislação, Justiça e Redação 
Sala das Se ões 2.3J-10 le.25 

RESIDENTE 

Cria o Fundo Municipal Antidrogas-(FUMAD), e dá outras 
providências. 

O povo do município de Guanhães, através de seus Representantes na Câmara Municipal 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 
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Art.4°- O Fundo terá os conselheiros do REMAD (Recursos Municipal 
Antidrogas), que receberão os recursos do próprio Fundo e que terão as seguintes 
atribuições: 
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preparar as demonstrações mensais da receita e despesas a serem encaminhadas 
ao Secretário de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração e Fazenda; 

manter os controles necessários à execução orçamentária do Fundo referente a 
empenhos, liquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo; 

manter, em coordenação com o Setor de Patrimônio do Município, os controles 
necessários sobre os bens patrimoniais com carga ao Fundo Municipal Antidrogas; 
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Federal n° 7.560,19 de dezembro de 1986, Decreto Federal n°95. 
1988, e Resolução Federal n° 11, de 30 de agosto de 1988; 
VII- as transferências oriundas do Fundo Nacional Antidrogas. 
§ 10- As receitas descritas neste artigo serão depositadas, obrigatoriamente, em conta 
especial a ser mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito. 
§ 2°- A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá; 

da existência de disponibilidade em função do cumprimento de programação; 
da prévia aprovação do Secretário de Assistência Social; 
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da prévia aprovação do COMAD (Conselho Municipal Antidrogas); 

Art. 6°- Constituem ativos do Fundo: 

disponibilidade monetárias em bancos ou em caixas especial, oriundas da 
receitas especificadas; 
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financeiras, patrimoniais e orçamentárias do Sistema de Saúde do Dependente Químico no 
Município, observados os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente. 

Art. 10 - A contabilidade será organizada de forma a pennitir as suas funções 
de controle prévio, concomitante e subseqüente, e de informar, inclusive de aprimorar e 
apurar custos dos serviços e, conseqüentemente, de concretizar o seu objetivo, bem como 
interpretar e analisar ados ç tidos. 

Art. 1 MAD deverão ser aprovada>a priori pelo COMAD 
e se constituirão d 

1-financiamento total ou parcial de programas integrados de ações de 
prevenção, tratamento e reabilitação ao uso de drogas desenvolvidos pela Secretária 
Municipal de Assistência Social ou com ela conveniados: 

a) aos programas de formação profissional, educação, prevenção, tratamento, recuperação, 
repressão, controle e fiscalização do uso e abuso de drogas lícitas e ilícitas; 
b) aos programas de educação preventiva sobre o uso de drogas e abuso; 
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c) aos programas de esclarecimento ao público; 
d) às organizações que desenvolvem atividades específicas de tratamento e recuperação de 
usuários; 
e) ao reaparelhamento e custeio das atividades de fiscalização, controle e repressão ao uso 
e tráfico ilícito de drogas e produtos controlados; 
f) ao pagamento das cotas de participação a que o Brasil esteja obrigado como membro de 
organismos internacionais ou regionais que se dediquem às questões de drogas e abusos; 
g) à participação de representantes e delegados e m eventos r ealizados no Brasil ou no 
exterior que versam sobre drogas e nos quais o Brasil tenha de se fazer representar; 
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Parága o único: Se houver insu iCiência ou falta de previsão orçamentária, poderão ser 
utilizad créditos especiais suplementares a especiais, autorizados por lei e abertos por 
decreto do Poder Executivo Municipal. 
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Art. 13 - Os recursos financeiros parNxecução das ações previstas no artigo 11 
retro serão centralizadffi„em conta especial, deno m. • . "Fundo Municipal Antidrogas de 
Guanhães", mant. elf t's~à -T- nanceira p nrgifialern anhães. 

Parágrafo único: A abertura e a movimentação de conta banca serão realizadas pelo 
Secretário Executivo do município e fazenda 

Art. 14 - Todo ato de gestão financeira dos recursos do referido Fundo será 
realizado por força de documento que comprove a operação, ficando registrado na 
contabilidade, mediante classificação em conta adequada, tudo com o devido amparo nos 
requisitos procedimentais e de representatividade do órgão gestor. 
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Art. 15 - A execução orçamentária das receitas se processará através da 
obtenção do seu produto nas fontes determinadas nesta lei. 

Art. 16 — Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Guanhães, aos 03 de outubro de 2005. 

Danie Menezes Leão 
Vereador 
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